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Euros

2.3 Mistos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195,42  
2.4 Estabelecimentos com sala de dança . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,77  
2.5 Estabelecimentos com fabrico de pastelaria  . . . . . . . . . . . 192,43  
3. Utilização de estabelecimentos alimentares, não alimentares 

e de serviços — por unidade
3.1 Alimentares, não alimentares e de serviços . . . . . . . . . . . . 160,73  
4. Hotelaria e turismo — por unidade
4.1 Estabelecimentos hoteleiros e de turismo  . . . . . . . . . . . . . 212,77  
5. Recintos de espectáculos e divertimentos públicos e suas 

renovações — por unidade
5.1 Recintos de diversão e recintos destinados a espectáculos 

de natureza não artística. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211,19  
5.2 Recintos desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193,84  
5.3 Espaços de jogo e recreio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193,84  
6. Funcionamento de Áreas de Serviço na Rede Viária Muni-

cipal — por unidade
6.1 Funcionamento de Áreas de Serviço na Rede Viária Muni-

cipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211,19  
7. Exploração de instalações de armazenamento de produtos 

derivados do petróleo — por unidade
7.1 Exploração de instalações de armazenamento de produtos 

derivados do petróleo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211,19 
8. Exploração de postos de abastecimento de combustí-

veis — por unidade
8.1 Exploração de postos de abastecimento de combustíveis  . 211,19  
9. Ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes ro-

lantes
9.1 Cada inspecção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,68  
10. Loteamentos
10.1 Para recepção provisória ou definitiva das Obras de urba-

nização ou de redução de caução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195,95 
11. Outros
11.1 Outras vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180,76  

QUADRO V

Ocupação da via pública por motivo de Obras,
resguardada com tapume

Pela emissão do alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,90 
Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,54  
1. Via pública ocupada, incluindo passeios, por m2 e por mês 0,88  
2. Tapume, incluindo cabeceiras, por ml e por mês. . . . . . . . . 0,61  
3. Outras ocupações do domínio público, por m2 e por mês  . . 0,64  

QUADRO VI

Operações de destaque
1. Pela emissão da certidão de aprovação — por parcela  . . . . 47,11  

QUADRO VII

Declaração de propriedade horizontal
1. Por fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,60  

QUADRO VIII

(Revogado.)

QUADRO IX

Assuntos administrativos
1. Averbamentos em procedimento de licenciamento ou auto-

rização, por cada averbamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,93  
2. Outras certidões — por parecer emitido  . . . . . . . . . . . . . . . 13,18  
3. Fornecimento de cópias heliográficas
3.1 Conjunto dos três extractos para instrução de processos:
3.1.1 Papel opaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,17  
3.1.2 Suporte digital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,19  
3.2 Cópias de levantamentos aerofotogramétricos ou topo-

gráficos:
3.2.1 Papel opaco (p/m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,96  
3.2.2 Suporte digital (p/KB). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04  
3.3 Cópias de processos ou outras:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.3.1 Papel opaco (p/m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,40 
3.3.2 Suporte digital (p/KB). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03  
4. (Revogado)
5. Depósito da Ficha Técnica da Habitação. . . . . . . . . . . . . . . 16,11  
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 MUNICÍPIO DE FREIXO DE ESPADA À CINTA

Aviso n.º 16834/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhado-
res com vista à ocupação de 5 postos de trabalho, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo deter-
minado.
1 — Identificação do acto: Nos termos do disposto no n.º 5 do 

artigo 6.º e nos artigos 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal 
de Freixo de Espada à Cinta, de 2 de Junho de 2010, se encontra 
aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum na modalidade de relação de emprego público por tempo 
determinado — termo resolutivo incerto, tendo em vista o preenchi-
mento de 5 posto de trabalho, na categoria de Assistente Operacional 
(sapadores florestais), previstos e não ocupados do Mapa de Pes-
soal/2010, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro.

Para efeitos do estipulado n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22 de Janeiro declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo e que conforme informação prestada pela 
Direcção — Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP) 
no respectivo site, se encontra dispensada a consulta à ECCRC (Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento), porquanto 
não foram ainda qualquer procedimentos nos termos do artigo 42.º e 
seguintes da referida Portaria.

2 — Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 209/2008, de 27 de Fevereiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e a 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Identificação do número de postos de trabalho: 5 postos de 
trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo determinado — termo resolutivo incerto.

4 — Duração do contrato — O contrato é celebrado pelo tempo ne-
cessário para a conclusão do projecto cuja execução justifica a cele-
bração.

5 — Identificação do local de trabalho onde as funções vão ser exer-
cidas: O local de trabalho situa -se na área do Município de Freixo de 
Espada à Cinta.

6 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, 
competência ou actividade a cumprir ou a executar, a carreira e categoria: 
Em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal da Câmara 
Municipal de Freixo de Espada à Cinta, o posto de trabalho a ocupar 
correspondem ao exercício de funções na categoria de Assistente Ope-
racional da carreira de Assistente Operacional, na unidade orgânicas a 
seguir indicada:

5 postos de trabalho na categoria de Assistente Operacional 
7 — As funções a exercer são as constantes no artigo 3.º do Decreto-

Lei n.º 109/2009, de 15 de Maio.
8 — Posição remuneratória: 1.ª posição, nível 1 - € 475,00 da tabela 

remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, e 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

9 — Habilitações literárias exigidas: é exigido aos candidatos a posse 
da escolaridade obrigatória consoante a idade, acrescido de curso de 
formação específico, previsto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 109/2009, 
de 15 de Maio, sem possibilidade de substituição por outro.

10 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar (cinco 
posto de trabalho) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro

11 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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12 — Indicação sobre a necessidade de se encontrar previamente 
estabelecida uma relação jurídica de emprego público e, em caso afir-
mativo, sobre a sua determinabilidade:

Requisitos de vínculo: 1.ª Fase: Trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que se encontram em qual-
quer das seguintes situações previstas nos artigos 6.º, n.º 4 e alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR: Trabalhadores integrados na 
mesma carreira, a cumprirem ou a executar atribuição, competência 
ou actividade, diferente da que corresponde ao presente procedimento; 
Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma carreira, 
a cumprir ou a executar qualquer atribuição, competência ou actividade, 
ou que se encontrem em situação de mobilidade especial: Trabalhadores 
de qualquer outro órgão ou serviço, integrados em outras carreiras.

13 — Identificação do parecer, quando possam ser recrutados tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida:

Requisitos de vinculo: 2.ª Fase: Em caso de impossibilidade de ocu-
pação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, nos termos da alínea anterior, 
pode, em fase subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de traba-
lhadores de qualquer órgão ou serviço, que se encontrem em qualquer das 
situações previstas no n.º 6 do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 52.º 
da LVCR, conforme deliberação da Câmara Municipal datada de 2 de 
Junho de 2010 em consonância com o parecer da Assembleia Municipal 
emitido na Sessão Ordinária de 9 de Junho de 2010 em conformidade 
com o n.º 11 do artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril: Com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável; 
Ou sem relação jurídica de emprego público.

14 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em regime 
de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
deste município, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

15 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: A apresentação 
da candidatura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento 
do formulário tipo, disponível nos postos de atendimento e no site oficial 
do Município de Freixo de Espada à Cinta (www.cm -freixoespadacinta.
pt). A candidatura deve ser entregue, no prazo de 10 dias úteis contados 
da data da publicação na 2.ª série do Diário da República (artigo 26.º 
da Portaria).

15.1 — No campo “Área de actividade” do formulário tipo de can-
didaturas, deve ser explicitamente identificada a referência do posto de 
trabalho a que se candidata, conforme discriminado no ponto 6 deste 
aviso. Caso não se proceda à identificação do posto de trabalho conforme 
referido, a respectiva candidatura não será aceite.

16 — Local e endereço postal ou electrónico onde deve ser apresen-
tada a candidatura: As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
na Secção de Pessoal do Município de Freixo de Espada à Cinta, das 
9:00 às 17: 30 horas ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção 
expedido até ao termo do prazo fixado, dirigidas ao Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Freixo de Espada à Cinta, Av. Guerra Junqueiro, 
5180 -104 Freixo de Espada à Cinta.

17 — Métodos de selecção, respectiva ponderação e sistema de va-
loração final: Métodos de Selecção e Critérios Gerais — Os métodos 
de selecção a utilizar são a Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de 
avaliação das competências (EAC), valorados de 0 a 20 valores.

17.1 — A avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida 
e terá a ponderação de 50 % na avaliação final.

Para tal serão considerados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitação académica ou curso equiparado;
Formação profissional;
Experiência Profissional; e
Avaliação do desempenho.
A avaliação curricular será valorada de 0 a 20 valores com a valoração 

até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média pon-
derada das classificações dos elementos a avaliar, segundo a seguinte 
fórmula:

AC = 30 % × HÁ + 30 % × FP +30 % × EP +10 % × AD

sendo:
HÁ = habilitação académica: onde se pondera a titularidade de grau 

académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades com-
petentes:

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 19 valores;
Habilitação académicas de grau superior exigido na candidatura — 20 

valores

FP = Formação profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem acções de formação — 10 valores
Acções de formação com duração < a 35 horas — 10 + 1 valores/cada 

acção;
Acções de formação com duração > a 35 horas — 10 + 2 valores/cada 

acção;

EP = experiência profissional: considerando e ponderando com inci-
dência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho e 
ao grau de complexidade das mesmas:

Até um ano — 10 valores;
Superior a um ano e até 3 anos — 12 valores;
De 3 a 6 anos - 14 valores;
De 7 a 9 anos - 16 valores;
De 10 a 13 anos - 18 valores;
Superior a 14 anos — 20 valores.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

AD = Avaliação de desempenho: em que se pondera a avaliação re-
lativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar.

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio.

Desempenho Insuficiente — 10 valores;
Desempenho de Necessita desenvolvimento — 12 valores;
Desempenho Bom — 15 valores;
Desempenho Muito bom — 18 valores;
Desempenho Excelente — 20 valores.

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro:
Desempenho Inadequado — 10 valores;
Desempenho Adequado — 15 valores;
Desempenho Relevante — 20 valores.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, no 
método de selecção acima referido (avaliação curricular), consideram -se 
excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

17.2 — A entrevista de avaliação das competências (EAC) — visa 
avaliar numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais par ao exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionados como perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliado segundo os níveis classificados de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectiva-
mente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, e terá a ponderação 
de 50 % na avaliação final.

17.3 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos 
(avaliação curricular ou entrevista de avaliação de competências), a 
entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
selecção a avaliação curricular.

18 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valo-
res, num dos métodos de selecção (avaliação curricular ou entrevista de 
avaliação de competências) consideram -se excluídos da valoração final.

19 — Ordenação final dos candidatos — a valoração final dos can-
didatos que completem o procedimento, expressa na escala de 0 a 20 
valores, resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

CF = AC × 50 % + EAC × 50 %
sendo:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.
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20 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — Composição do Júri:
Presidente —Dr.ª Antónia da Conceição Meireles Coxito, Chefe da 

Divisão Administrativa e Financeira, que será substituída nas faltas e 
impedimentos pelo 1.º vogal efectivo;

Vogais efectivos: Dr.ª Susana Maria Durana Valente, Técnica Superior, 
que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e 
Eng. José Carlos Fernandes, Chefe da Divisão Técnica de Obras, Ur-
banismo e Habitação.

Vogais suplentes: Sr. Fernando Augusto Pires, Técnico Superior e a 
Dr.ª Telma Maria Neto Redondo, Técnica Superior.

22 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a) b)c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a)b)c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações do Município de Freixo 
de Espada à Cinta e disponibilizada na sua página electrónica www.
cm -freixoespadacinta.pt. Os candidatos aprovados em cada método são 
convocados para a realização do método seguinte por ofício registado.

24 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é efectuada por afixação em local visível e público nas instalações do 
Município de Freixo de Espada à Cinta e disponibilizada na sus página 
electrónica wwwcm -freixoespadacinta.pt

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Edifício dos Paços do Concelho de Freixo de Espada à Cinta, 17 de 
Agosto de 2010. — O Presidente da Câmara, José Manuel Caldeira 
Santos.

303608001 

 Aviso n.º 16835/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de trabalha-
dores com vista à ocupação de 1 posto de trabalho, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo deter-
minado.

1 — Identificação do acto: Nos termos do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 6.º e nos artigos 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de Freixo de 
Espada à Cinta, de 2 de Junho de 2010, se encontra aberto, pelo período 
de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum na modalidade 
de relação de emprego público por tempo determinado — termo reso-
lutivo certo, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho, na 
categoria de Assistente Operacional, previsto e não ocupado do Mapa de 
Pessoal/2010, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro.

Para efeitos do estipulado n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22 de Janeiro declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo e que conforme informação prestada pela 
Direcção — Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP) 
no respectivo site, se encontra dispensada a consulta à ECCRC (Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento), porquanto 
não foram ainda qualquer procedimentos nos termos do artigo 42.º e 
seguintes da referida Portaria.

2 — Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 209/2008, de 27 de Fevereiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e a 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Identificação do número de postos de trabalho: 1 posto de tra-
balho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo determinado — termo resolutivo certo.

4 — Duração do contrato — O contrato é celebrada pelo prazo de um 
ano, podendo ser renovado até ao limite de três anos.

5 — Identificação do local de trabalho onde as funções vão ser exer-
cidas: O local de trabalho situa -se na área do Município de Freixo de 
Espada à Cinta.

6 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, 
competência ou actividade a cumprir ou a executar, a carreira e categoria: 
Em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal da Câmara 
Municipal de Freixo de Espada à Cinta, o posto de trabalho a ocupar 
correspondem ao exercício de funções na categoria de Assistente Ope-
racional da carreira de Assistente Operacional, na unidade orgânicas a 
seguir indicada:

1 posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional na Divisão 
da acção Social, Cultura, Desporto e Tempos Livres. 

7 — As funções a exercer serão as seguintes: Funções constantes 
ao anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da mesma lei, nomeadamente, participar com os docentes no 
acompanhamento das crianças e dos jovens durante o período de funcio-
namento da escola, com vista a assegurar um bom ambiente educativo; 
exercer tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores da 
escola e controlar entradas e saídas da escola; cooperar nas actividades 
que visem a segurança de crianças e jovens na escola; providenciar a 
limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem 
como do material e equipamento didáctico e informático necessário ao 
desenvolvimento do processo educativo; exercer tarefas de apoio aos 
serviços de acção social escolar; prestar apoio e assistência em situações 
de primeiros socorros e, em caso de necessidade acompanhar a criança 
ou o aluno a unidades de prestação de cuidados de saúde; estabelecer 
ligações telefónicas e prestar informações; receber e transmitir mensa-
gens; reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas; efectuar no interior e 
exterior, tarefas indispensáveis ao funcionamento dos serviços.

8 — Posição remuneratória: 1.ª posição, nível 1 - € 475,00 da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, e 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

9 — Habilitações literárias exigidas: é exigido aos candidatos a posse 
da escolaridade obrigatória consoante a idade.

10 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro

11 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

12 — Indicação sobre a necessidade de se encontrar previamente 
estabelecida uma relação jurídica de emprego público e, em caso afir-
mativo, sobre a sua determinabilidade:

Requisitos de vínculo: 1.ª Fase: Trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que se encontram em qual-
quer das seguintes situações previstas nos artigos 6.º, n.º 4 e alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR: Trabalhadores integrados na 
mesma carreira, a cumprirem ou a executar atribuição, competência 
ou actividade, diferente da que corresponde ao presente procedimento; 
Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma car-
reira, a cumprirmos ou a executar qualquer atribuição, competência ou 
actividade, ou que se encontrem em situação de mobilidade especial: 
Trabalhadores de qualquer outro órgão ou serviço, integrados em outras 
carreiras.

13 — Identificação do parecer, quando possam ser recrutados tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida:

Requisitos de vínculo: 2.ª Fase: Em caso de impossibilidade de ocu-
pação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, nos termos da alínea anterior, 
pode, em fase subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de traba-




